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A coleção “Organização Direito: Pesquisas fundadas em abordagens 
críticas” é um e-book que possui estudos que versam sobre temas relevantes 
para o direito, para sociedade e para o campo científico. Este volume tem obras 
interdisciplinares que apresentam estudos atuais e pertinentes que abordam 
sobre a garantia e a materialização de diversos direitos essenciais para a 
comunidade.

Temáticas importantes são apresentadas nessa obra, com estudos 
desenvolvidos por docentes, discentes de pós-graduação Lato sensu e Strictu 
sensu e de graduação, por doutores e juristas, isto é, uma coleção com 
diversidade de autores e de temas. Os estudos foram elaborados de forma bem 
estruturada e objetiva, de forma que fazem o leitor refletir e questionar acerca 
de vários aspectos dos direitos abordados, bem como foram desenvolvidos 
em várias instituições de ensino e pesquisa do país. Os artigos versam sobre 
problemáticas que necessitam ser discutidas e pesquisadas, como direito da 
mulher, direito à cidade, direitos trabalhistas e violência doméstica na pandemia 
do coronavírus, as implicações das fake news nos regimes democráticos, 
responsabilidade civil, aborto legal, bem-estar animal enquanto prerrogativa 
constitucional brasileira, dentre outros.

Assuntos nevrálgicos para a sociedade são, assim, discutidos nesse 
e-book de maneira clara, objetiva e de forma a despertar a reflexão dos leitores 
sobre direitos e temas atuais e relevantes para o campo científico, acadêmico 
e jurídico e para a sociedade. Assim, é fundamental ter uma obra que disponha 
de trabalhos com temáticas e objetos de estudos sobre os quais versam direitos 
muito importantes.

Desse modo, os artigos apresentados nesse e-book possuem discursões 
sobre direitos sociais e fundamentais que necessitam ser refletidos, discutidos 
e debatidos pela sociedade em geral, por docentes, por discentes, por 
pesquisadores e por juristas. 

 
Luana Mayara de Souza Brandão
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RESUMO: O presente trabalho visa 
investigar a história do movimento feminista 
no Brasil até os dias atuais, destacando sua 
organização, lutas, principais conquistas e 
desafios. É importante mencionar que na 
década de 1970 ocorreram movimentos 
internacionais que tiveram seus reflexos 
abarcados pela sociedade brasileira. No 
entanto, o movimento feminista ganhou 
força, iniciando o período de crítica acerca da 
condição de vida em que a mulher brasileira 

estava submetida. Ademais, o movimento 
feminista foi o principal responsável por 
garantir a igualdade entre os gêneros 
no Art. 5º da Constituição Federativa do 
Brasil de 1988. A partir desta conquista, o 
movimento feminista encabeçou inúmeras 
outras lutas que obtiveram como resultado 
o direito de estar inseridas no mercado de 
trabalho em sua amplitude, não podendo 
ser impedida por questões de gênero, e nem 
serem preteridas com diferenças salariais. 
O presente estudo bibliográfico abrange 
conhecimentos das Ciências Humanas e 
Sociais, principalmente da Sociologia, Direito 
e da História, amparada principalmente nos 
estudos de gênero propostos por Soares 
(1994), Sarti (1988), Ávila (2001), Moraes 
(2008), dentre tantos outros. A natureza 
da pesquisa é qualitativa por buscar 
evidenciar e interpretar as informações 
coletadas na revisão literária. Sob essa 
égide, fomentar as discussões sobre o 
feminismo, possui como principal escopo o 
combate a opressão e o preconceito que as 
mulheres vêm sofrendo ao longo da história. 
Apesar deste movimento ter conquistado 
inúmeros direitos para as mulheres, ele 
ainda é descredibilizado por uma maioria 
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de cidadãos, inclusive por mulheres que desconhecem a história deste movimento e sua 
importância na construção da sociedade brasileira que está longe de ser a ideal, mas que já 
avançou e vem avançando na igualdade entre os gêneros. De tal modo, evidencia-se que 
essa investigação visa contribuir com a diminuição de preconceito e discriminação que as 
mulheres sofreram e ainda sofrem, escrutinando a constituição de alternativas que busquem 
efetivamente a construção de uma sociedade igualitária, inclusiva e autônoma.
PALAVRAS-CHAVE: História. Movimento Feminista. Direito. Sociedade Brasileira.

FEMINIST MOVEMENT IN BRAZIL AND THE INFLUENCE OF THIS MOVEMENT 
ON WOMEN’S RIGHTS

ABSTRACT: This work aims to investigate the history of the feminist movement in Brazil up to 
the present day, highlighting its organization, struggles, main achievements and challenges. 
It is important to mention that in the 1970s there were international movements that had their 
reflexes embraced by Brazilian society. However, the feminist movement gained strength, 
starting the period of criticism about the condition of life in which Brazilian women were 
subjected. Furthermore, the feminist movement was primarily responsible for ensuring gender 
equality in Article 5 of the 1988 Federal Constitution of Brazil. From this achievement, the 
feminist movement spearheaded numerous other struggles that resulted in the right to be 
included in the labor market in its breadth, and cannot be impeded by gender issues, nor 
can it be neglected with salary differences. This bibliographical study covers knowledge of 
Human and Social Sciences, mainly Sociology, Law and History, supported mainly in gender 
studies proposed by Soares (1994), Sarti (1988), Ávila (2001), Moraes (2008), among so 
many others. The nature of the research is qualitative as it seeks to highlight and interpret 
the information collected in the literary review. Under this aegis, fostering discussions about 
feminism has as its main scope the fight against oppression and prejudice that women have 
suffered throughout history. Although this movement has won countless rights for women, it 
is still discredited by a majority of citizens, including women who are unaware of the history 
of this movement and its importance in the construction of Brazilian society, which is far from 
ideal, but which has already advanced. and has been advancing gender equality. Thus, it is 
evident that this research aims to contribute to the reduction of prejudice and discrimination 
that women have suffered and still suffer, scrutinizing the constitution of alternatives that 
effectively seek to build an egalitarian, inclusive and autonomous society.
KEYWORDS: History. Feminist Movement. Right. Brazilian society.

 

1 |  INTRODUÇÃO 
Tendo em vista que o presente estudo trata do movimento feminista no Brasil, faz-se 

necessário, inicialmente, compreender o que se entende por feminismo, e nesse sentido 
concordamos com Soares (1994) ao explicar que: 

O conceito de feminismo aqui utilizado parte do princípio de que o feminismo 
é a ação política das mulheres. Engloba teoria, prática, ética e toma as 
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mulheres como sujeitos históricos da transformação de sua própria condição 
social. Propõe que as mulheres partam para transformar a si mesmas e ao 
mundo. (SOARES, 1994, p. 33).

A autora compreende as mulheres como agente transformadora da sua própria 
história e, deste modo, é necessário reconhecer que na sociedade existem a multiplicidade 
de sujeitos, que ao vivenciar a opressão, passam a atuar no processo de transformação 
da sua realidade. O movimento feminista visa a transformação da mulher (si mesma) e da 
realidade na qual ela está inserida. Nesta perspectiva, o artigo reflete sobre os movimentos 
feministas no mundo e como esses movimentos refletiram na sociedade brasileira.

Cabe ressaltar que inúmeras reflexões podem ser suscitadas ao longo do trabalho, 
entretanto, para que consigamos compreender a importância deste movimento, é necessário 
abdicarmos dos preconceitos existentes acerca do feminismo. 

Ademais, não poderíamos deixar de mencionar as conquistas alcançadas pelas 
mulheres, tanto no âmbito legal, quanto no âmbito social, ocorreram especialmente devido 
ao protagonismo da mulher na luta pelos seus próprios direitos. Também, abordaremos os 
principais fatos históricos do movimento feminista no Brasil, e a influência desse movimento 
na construção de uma sociedade mais justa, igualitária, inclusiva e autônoma.

2 |  AS QUATRO ONDAS DO MOVIMENTO FEMINISTA 
O feminismo, enquanto um movimento organizado, teve sua origem nos Estados 

Unidos da América (EUA), propagando-se rapidamente para os países ocidentais. O 
principal intuito do feminismo à época era a liberação da mulher, além da sua emancipação. 
Ressalta-se que existem divergências conceituais entres os termos emancipação e 
liberação. Para Ferreira (2001), a emancipação é tornar-se independente para usufruir dos 
próprios direitos civis, enquanto que Betto (2001) explica que:

[...] emancipar-se é equiparar-se ao homem em direitos jurídicos, políticos e 
econômicos. Libertar-se é querer ir mais adiante [...] realçar as condições que 
regem a alteridade nas relações de gênero, de modo a afirmar a mulher como 
indivíduo autônomo, independente (BETTO, 2001, p. 20).

As disposições do feminismo iniciaram ao final do século XIX e se desdobraram até 
as primeiras três décadas do século XX. Bertha Lutz foi a mulher responsável por liderar o 
movimento sufragista (direito de voto), o qual marcou a primeira fase do feminismo (ALVES; 
ALVES, 2013). Além de Bertha Lutz, outras mulheres também lutaram pelo voto feminino, 
como é o caso de Nísia Floresta, como analisam Sardenberg e Costa (1994):

No Brasil, são algumas mulheres instruídas, que pertencem aos setores 
médios e altos, que acolhem as primeiras idéias feministas trazidas pelas 
publicações de Nísia Floresta Brasileira Augusta. Considerada a primeira 
feminista brasileira, Nísia, depois de estudar na Europa e conviver com as 
feministas de lá, regressa ao Brasil e pública em 1832 a tradução da obra 
pioneira de Mary Wollestonecraft, A vindication of the rights of women, 
marcando, assim, o despertar da consciência crítica da condição feminina no 
Brasil. (SARDENBERG; COSTA, 1994, p. 95).
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Em 1835, Nísia Floresta Brasileira Augusta publica o livro “Direitos das Mulheres e 
injustiça dos Homens”, que marca a história das lutas feministas no Brasil. Para Felgueiras 
(2017), em 1932 o voto feminino foi conferido às mulheres, que conquistaram “o direito 
de votar e serem eleitas para cargos no executivo e legislativo. Mas, infelizmente, esta 
vitória era parcial pois, foi aprovado apenas o direito ao voto às mulheres casadas, com 
autorização dos maridos, e às viúvas e solteiras que tivessem renda própria”. Dois anos 
depois, em 1934, é que estas restrições foram eliminadas do Código Eleitoral, mas 
enquanto que para os homens o voto era obrigatório, para as mulheres a obrigatoriedade 
ocorreu somente em 1946. Cabe salientar que a primeira onda do feminismo é conhecida 
como “bem comportada”, devido ao seu caráter conservador, que geralmente não ousava 
questionar a opressão sofrida pela mulher.

Já na segunda fase do feminismo, o movimento era composto por mulheres anarquistas, 
intelectuais, líderes e operárias, ficando conhecidas como mulheres “mal comportadas”. Este 
período foi marcado pela luta do direito a educação, incluindo temáticas como dominação 
masculina, divórcio e sexualidade (ALVES; ALVES, 2013). Ademais, as lutas pela igualdade 
de gênero surgem principalmente na década de 1960, num cenário em que: 

[...] cresce a conscientização de que a vida doméstica, ou seja, particular, 
pessoal e a vida não-doméstica, pública não podem ser vistas isoladamente 
[...] Por isso, o slogan da segunda onda do feminismo “o pessoal é político”, 
é o reflexo dessa imperiosa necessidade de se ressignificar e politizar o 
cotidiano, na compreensão de que existe uma estrutura de poder machista 
e elitista por trás do que do que a sociedade entendia como sendo um papel 
“natural” do homem e da mulher (FELGUEIRAS, 2017, p. 114).

As reinvindicações das mulheres eram também por questões relativas ao próprio 
corpo, como a vivência da sexualidade e o direito ao prazer, em um contexto histórico 
marcado pelo surgimento da pílula anticoncepcional, a qual impactou a vida das mulheres, 
pois a partir de então torna-se possível dissociar o ato sexual da gravidez. Antes do advento 
da pílula, os homens tinham liberdade para a prática sexual, mas as mulheres não, pois 
corriam o risco de engravidar e, portanto, elas não tinham os mesmos direitos que eles.

A terceira fase do feminismo era conhecida como “o menos comportado dos 
feminismos”, que eram proclamados através do movimento do Partido Comunista e do 
Movimento Anarquista. Outro ponto refere-se à publicação da obra “O Segundo Sexo” 
por Simone Beauvoir (1949). Esta obra é conhecida por relatar a opressão feminina, e o 
desenvolvimento psicológico das mulheres e suas condições sociais. A obra é conhecida 
por relatar a opressão feminina, e o desenvolvimento psicológico das mulheres e suas 
condições sociais. A terceira onda do feminismo é marcada pela introdução de novas 
discussões e interesses das lutas femininas, tais como: 

[...] maior participação da mulher na política e nos partidos políticos, criação 
de as ações afirmativas, as cotas mínimas de mulheres nas direções dos 
sindicatos, partidos políticos e, nas listas de candidaturas aos cargos 
legislativos, pela saúde da mulher, das portadoras de HIV, das mulheres 
negras e também pela criação de inúmeras ONGs em defesa da mulher. 
(FELGUEIRAS, 2017, p. 117).
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Se inicialmente o movimento feminista era conduzido por mulheres brancas e 
de classe média, ao final do Século XX os interesses tornam-se diversos, justamente 
porque há uma diversidade de mulheres no Brasil, com realidades, vivências e interesses 
diferenciados, como é o caso das mulheres negras, transexuais, lésbicas, entre outras.

Diante dos avanços e das novas formas de manifestação do feminismo, “nos dias 
atuais, muito se fala da possibilidade de estarmos vivendo uma nova onda, a quarta onda do 
feminismo no Brasil, caracterizada principalmente pelo uso da internet e das redes sociais 
como forma de mobilização, debates e divulgação do feminismo” (FELGUEIRAS, 2017, p. 119). 
Ocorre que muitas das feministas digitais cresceram com suas mães mais independentes, que 
trabalharam fora e construíram carreias e essa nova geração, com uma nova mentalidade 
e domínio das tecnologias, não aceita  o machismo ainda presente nas relações sociais, 
especialmente na política e no mundo do trabalho. 

Para Oliveira (2015), a quarta fase do feminismo é conhecida como Ciberfeminismo, 
no qual o movimento se vale de ferramentas tecnológicas de internet e redes sociais para 
expandirem suas lutas e promoverem a propagação da conscientização dos direitos das 
mulheres (OLIVEIRA, 2015). 

Na atualidade o movimento feminista brasileiro é múltiplo e cada grupo de mulheres 
tem sua visão e estratégias próprias para encontrar igualdade. “O movimento é tão 
diversificado como as mulheres que os compõe: são elas negras, indígenas, brancas, 
universitárias, lésbicas, de diferentes classes sociais, trabalhadoras urbanas e rurais, 
domésticas, acadêmicas, portadoras de necessidades especiais e etc. (FELGUEIRAS, 
2017, p. 119). Entretanto, muitas dessas mulheres ainda sofrem preconceito e discriminação 
na sociedade machista que ainda persiste em pleno século XXI e, sendo assim, as diversas 
lutas do movimento feminista devem continuar em prol da luta pela equidade de gênero. 

3 |  O MOVIMENTO FEMINISTA E AS RELAÇÕES DE GÊNERO
No contexto da segunda onda do movimento feminista, ocorreu uma grande 

conquista em âmbito mundial, quando a Organização das Nações Unidas (ONU) declarou 
que 1975 era reconhecido como o Ano Internacional da Mulher. Com isso, ampliaram as 
discussões sobre os direitos femininos em diversos segmentos da sociedade.

Foi nesse contexto da década de 1970 que o conceito de gênero foi introduzido no 
Brasil pelo movimento feminista, que se encontrava arquitetado com outros movimentos 
sociais, tais como os movimentos de moradia, melhores condições de vida, movimentos 
contra o racismo, dentre outros. Sob essa égide, Sarti (1988) acrescenta:

[...] o feminismo foi se impondo dentro deste quadro geral de mobilizações 
diferenciadas. Procurou conviver com essa diversidade, sem negar sua 
particularidade. Isso envolveu muita cautela. Inicialmente, ser feminista 
tinha uma conotação negativa. Vivia sob fogo cruzado. Para a direita, era 
um movimento perigoso, imoral. Para a esquerda, reformismo burguês e, 
para muitas mulheres e homens, independentemente de sua ideologia, ser 
feminista tinha uma conotação antifeminina. (SARTI, 1988, p. 41).

O movimento feminista inicia a utilização do termo gênero com o intuito de fomentar 
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as discussões de inúmeras perquirições das mulheres. Essa iniciativa foi de grande 
relevância, haja vista que a presente temática tornou-se objeto de estudos no âmbito 
acadêmico, possuindo inúmeros resultados positivos. 

O primeiro grupo de mulheres feministas brasileiras, após Beauvoir, surgiu em 
São Paulo no ano de 1972, cujos temas abarcados pelo feminismo incidiram nos fóruns 
nacionais como na reunião da Sociedade Brasileira pelo Progresso da Ciência (SBPC), que 
ocorreu em Belo Horizonte, no ano de 1975. (ALVES; ALVES, 2013).

No corrente ano, também ocorreram mais dois encontros que foram os responsáveis 
por suscitar os debates a respeito dos ideais feministas, sendo eles: Encontro para o 
Diagnóstico da Mulher Paulista (São Paulo) e o Encontro da Associação Brasileira de 
Imprensa (Rio de Janeiro), que obtiveram como conquista a origem do Centro da Mulher 
Brasileira.

Na década 1980, após a redemocratização do Brasil, o feminismo ganha força 
novamente vinculando-se com movimentos sociais, obtendo como principal conquista a 
adesão dos ideais feministas nas camadas mais populares da sociedade brasileira. Em 
1984 o movimento feminista conquistou a criação do Conselho Nacional da Condição da 
Mulher, que obteve como principal aquisição a inserção dos direitos da mulher na Carta 
Magna de 1988. (ALVES; ALVES, 2013).

Já na década de 1990, a principal luta que o movimento feminista emplacou foi 
contra a violência doméstica. Contudo, foi no ano 2006 que essa causa encontrou apoio 
popular, sendo encabeçada por uma vítima, possuindo como resultado a criação da Lei 
11.340/06 comumente conhecida como Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006).

Torna-se evidente que o feminismo possui como principal escopo o combate a 
opressão das mulheres, resguardando os direitos já adquiridos, além de dar aplicabilidade 
as legislações vigentes. Por fim, destaca-se a importância de dar visibilidade aos ideais e 
causas do movimento feminista, haja visto as inúmeras conquistas já alcançadas e as que 
ainda virão através da luta deste movimento.

4 |  O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DAS MULHERES: UMA CONQUISTA 
DO FEMINISMO

A história descreve que as mulheres eram tratadas como sujeitos dominados, 
dependentes e não possuidoras de conhecimentos. Assim, as teorias, tanto feministas 
quanto não feministas, buscam evidenciar os motivos ensejadores da conservação desta 
subordinação e opressão das mulheres contemporâneas. E tal exegese continua sendo 
reproduzida atualmente, ignorando todo cenário de lutas e conquistas adquiridas, tais 
como a cidadania feminina que visa a inserção das mulheres na sociedade como sujeito 
de direitos adquiridos.

Destaca-se que o movimento feminista teve seu papel fundamental na recognição 
dos novos espaços públicos, além dos novos sujeitos político-sociais, evidenciando que o 
feminismo assumiu um papel reivindicatório e transformador, encabeçando as lutas pelos 
direitos das mulheres e pelo seu reconhecimento na sociedade brasileira.
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No Brasil o movimento feminista foi marcado por quatro fases, sendo que cada uma 
delas obteve sua conquista primordial, tais como a garantia dos direitos fundamentais das 
mulheres. Deste modo, a primeira a fase deste movimento garantiu o direito ao corpo e ao 
prazer, instigando as inquirições sobre sexualidade e divisão dos gêneros.

Já na segunda e terceira fase, as conquistas do movimento feminista alcançadas 
foram os direitos civis e políticos no processo de redemocratização do país, pois a luta por 
direitos expandiu os princípios da democracia, intensificando novas questões em busca de 
uma sociedade mais justa e igualitária. Nesta perspectiva, Ávila (2001) ressalta: 

Entre o reconhecimento das mulheres como sujeitos da democratização 
do regime político no Brasil e a democratização da participação política 
nas esferas de poder, com a inclusão real das mulheres, há uma grande 
diferença. [...] Para pensar em uma esfera política igualitária, é importante 
pensar no acesso a essa esfera pública, caso contrário, as desigualdades e 
discriminações existentes na sociedade vão funcionar como impedimentos 
invisíveis e a dificuldade de participação pode ser percebida como um atributo 
das mulheres. Isto é, a desigualdade social perversamente se transforma em 
um déficit do sujeito. (ÁVILA, 2001, p. 11).

Portanto, as conquistas de direitos devem ser compreendidas como o resultado 
positivo de inúmeras lutas e embates políticos, que estão subordinados aos avanços e 
retrocessos das políticas. Por conseguinte, o principal marco histórico foi a promulgação da 
Constituição de 1988, que garantiu os Direitos Humanos das Mulheres, tendo em vista que 
esta legislação representou para o direito brasileiro uma quebra de paradigma.

A Carta Magna instituiu a igualdade de gênero impactando diretamente o movimento 
feminista e a democracia. Este marco jurídico constituiu a mulher brasileira como um sujeito 
de direitos e obrigações. Assim, a promulgação da Constituição Federal representou em via 
de regra a “emancipação da mulher”, além do empoderamento do movimento feminista que 
atuou diretamente no processo de elaboração da Carta Magna. 

4.1 A constituição federal e suas garantias para o trabalho da mulher
No que tange ao direito da mulher, a conquista mais significativa na Constituição 

Federal foi a instituição da isonomia (igualdade) entre homens e mulheres. Este marco está 
inserido no Título de Direitos e Garantias Fundamentais, vejamos:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; (BRASIL, 1988, s.p.).

É importante mencionar que o art. 5º da Constituição Federal aborda os direitos 
individuais e coletivos, que necessitam ser compreendido como a base dos princípios dos 
Direitos Humanos. O inciso I do art. 5º faz menção ao princípio da igualdade, demonstrando 
que a equidade deve pairar inclusive nas relações entre os gêneros, como também 



Direito: Pesquisas fundadas em abordagens críticas 2 Capítulo 17 226

estabelece o art. 3º, IV, da CF, observemos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
[...] 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. (BRASIL, 1988).

Após a análise destes artigos constitucionais, fica demonstrado que não cabe mais 
divergências entre os gêneros na sociedade brasileira. Porém, apesar de todos estes 
direitos adquiridos, a mulher ainda sofre descriminação, tanto no âmbito social quanto no 
âmbito trabalhista.

O legislador conhecendo as mazelas da sociedade brasileira também se preocupou 
em estabelecer a proibição de divergências salariais baseadas em questões de gênero, 
observemos o que estabelece a Constituição Federal:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: [...]

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; (BRASIL, 1988).

É importante frisar que o principal intuito do legislador constitucional era coibir 
descriminações baseadas exclusivamente nos gêneros dos trabalhadores. Sob tal 
perspectiva, Moraes (2008) analisa:

O que se veda são as diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, 
pois, o tratamento desigual dos casos desiguais, na medida em que se 
desigualam, é exigência tradicional do próprio conceito de Justiça, pois o 
que realmente protege são certas finalidades, somente se tendo por lesado o 
princípio constitucional quando o elemento discriminador não se encontra a 
serviço de uma finalidade acolhida pelo direito (MORAES, 2008, p. 36).

Evidencia-se que homens e mulheres que possuem a mesma função, o mesmo grau 
de instrução e desenvolvem o mesmo labor dentro de uma determinada empresa, devem 
ganhar o mesmo valor salarial. A referida autora faz ponderações importantes, tais como:

No que concerne à igualdade de funções, de critério de admissão e de 
salário, assegurada no art. 7º, XXX da Constituição vigente, cumpre ressaltar 
que as revogadas leis tutelares que excluíam a mulher do trabalho noturno, 
em condições insalubres, perigosas e penosas (nas minerações em subsolo, 
nas pedreiras e obras da construção pública ou particular) poderá favorecê-
las no mercado de trabalho, ampliando-lhes as oportunidades de emprego 
e profissão. E que, se não bastassem os preconceitos sociais, a mulher 
enfrentava também obstáculos legais. (BARROS, 2010, p. 1088).

Outro ponto determinante refere-se à garantia da licença maternidade sem prejuízo 
do salário abarcado pelo texto constitucional, conforme o Art. 7º, que prevê: “XVIII - licença 
à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. 
(BRASIL, 1988).

Assim, a mulher que está em estado gestacional, após o nascimento do bebê 
possui o direito a licença maternidade, sem prejuízo do seu emprego e do seu salário e 
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esta garantia constitucional é superior a qualquer outra legislação brasileira. O Art. 201 da 
Constituição Federal instituiu a Organização da Previdência Social e, no que diz respeito 
ao direito da mulher, o legislador buscou resguardar à proteção a maternidade e a gestante. 

No mesmo texto legal, foram estabelecidas as formas de aposentadoria das 
mulheres, que se aposentam com menos idade que os homens, tanto na aposentadoria 
por contribuição, quanto na aposentadoria por idade. É importante destacar que esta 
divergência não foi instituída de forma leviana pelo legislador, como menciona Lopes 
(2006):

A maternidade, em razão da má distribuição de papéis que ainda perdura 
na sociedade brasileira, pesa sobre a mulher. É certo que haverá famílias 
compostas por pais responsáveis, que dividam igualmente os encargos 
decorrentes das responsabilidades familiares. Mas essas famílias não 
são a regra. [...] A estagnação da mulher na carreira é fator que também 
contribui com o abandono voluntário do trabalho remunerado na época pré-
escolar da prole. [...] Vale ressaltar que o cuidado dos filhos é uma forma 
de trabalho. Um trabalho essencial para a reprodução da sociedade que 
é realizado majoritariamente por mulheres, que o exercem sem receber 
remuneração. Como é um trabalho exercido em favor da sociedade, e como 
não é remunerado, não seria razoável impor a incidência de contribuição 
previdenciária. (LOPES, 2006, p. 24).

A divergência do tempo de aposentadoria entre homens e mulheres justifica-se com 
base no papel reprodutor da mulher, que afeta diretamente toda a sociedade. Ademais, 
tanto a gestação quanto a amamentação da prole exigem muito tempo, além de cuidados 
específicos, tais como o período do pré-natal e do pós-natal, surgindo a necessidade de 
resguardar benefícios diferenciados a mulher, uma vez que a mesma incorpora as funções 
inerentes a reprodução humana (BELTRÃO et al., 2002).  

A diferenciação do tempo de aposentadoria a favor da mulher não fere o Art. 5º, 
I, da CF (princípio da igualdade). O Princípio da Igualdade abarcado pelo referido artigo 
institui o tratamento igualitário para os iguais e o tratamento desigual para os desiguais. Ao 
analisarmos homens e mulheres no âmbito do trabalho, percebemos que ambos possuem 
tratamento desiguais, seja na perspectiva histórica, seja na perspectiva fisiológica. 
Deste modo, é plenamente justificável o tratamento desigual a favor das mulheres na 
aposentadoria e este direito não fere o princípio da igualdade já estabelecido e explanado. 

Outrossim, o legislador buscou resguardar os direitos das mulheres no âmbito do 
trabalho, possuindo como principal intuito a garantia da inserção da mulher no mercado de 
trabalho, a fim de que tenha condições de desenvolver a sua carreira profissional.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A partir do estudo realizado, é possível perceber que historicamente os direitos das 

mulheres são oriundos de muitas lutas, avanços e retrocessos. Mas todos os avanços 
já obtidos são provenientes das lutas travadas pelos movimentos feministas. As lutas 
iniciaram-se para o reconhecimento da mulher como uma cidadã possuidora de direitos 
e obrigações, buscando deixar para trás o pensamento que ainda reverbera a respeito da 
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mulher enquanto sujeito dominado.    
Os principais avanços já conquistados referem-se ao acesso à cultura e educação, 

além da inserção da mulher no mercado de trabalho. Contudo, as transformações sociais 
já apoderadas leva-nos a refletirmos que as altercações desejadas ocorrem gradualmente. 
Ressalta-se que apesar de inúmeros avanços já obtidos, existem lutas que ainda não 
se findaram, tais como a equiparação de direito do homem e da mulher e do respeito à 
alteridade.

Desta forma, instigar as discussões acerca das divergências do gênero é de 
grande importância, pois tais reflexões nos fazem entender que a sociedade atual é a 
representação de inúmeras lutas travadas por mulheres que não se curvaram as diretrizes 
sociais impostas.

É importante mencionar que o movimento feminista se integrou a uma Rede 
de Movimentos, possuindo como principal intuito a aquisição de apoio na busca da 
transformação da sociedade. A Constituição Federal de 1988 trouxe em seu bojo um grande 
avanço que foi a concessão de igualdade entre os homens e mulheres, além de garantir 
inúmeras outras conquistas para as mulheres.

Após a apresentação do presente trabalho, fica evidenciado que a igualdade 
abarcada pela Carta Magna é efetivada principalmente no âmbito teórico, pois no âmbito 
da prática as relações não obedecem a legislação vigente como deveriam.

Por fim, destaca-se, que apesar do movimento feminista ter obtido inúmeras 
conquistas, é inegável que ainda existe muito a se perpetrar, pois em pleno século XXI as 
mulheres ainda são oprimidas e limitadas em todas as áreas da sua vida, sendo necessário, 
portanto, que os movimentos feministas se fortaleçam a fim de garantir a equidade de 
gênero na sociedade brasileira.  
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